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A\TSo DE DISrENSA DE LICrra.ÇÃo n'os/202s - FUNDAMENTo: ART. N" 75,

INCISO II ú Lei 14.133 1202L.

Objeto: Contratação de empresa especializada no fomecimento de câmeras de monitoramento,

sistemas de alarme, serviços de instalação e monitoramento remoto/e local, destinados à segurança

da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, incluindo fomecimento de

equipamentos (câmeras IP/HD, DVRI{VR, sensores de movimento, sirenes, LEDs, cúos,
conectividade, registro em nuvem./1ocal), central de monitoramento, softwares de gestão de

videomonitoramento, instalação, configuração, integração com infraestrutura existente, teste de

funcionamento, treinameato básico, manutenção e suporte técnico de acordo com as especificações

constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh.

CategoÍia: Dispensa de Licitagão

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3o, ambos do artigo 75 da Lei n' 14.13312021,

devidamente regulamentado pela Resolução n" 0212025, a Câmara de Vereadores de São Jorge

D'Oeste - Pr, faz saber que está em andamento um processo de contratação direta por dispensa de

licitação, conforme se gue:

Art. /). Ít dtspensqrel q lrcttqÇqo:

Il - para contratação que envolta valores iníeriores a R$

50.000,00 (cinquentq mil reais), no coso de outros serviços e

compras; (Valor atualizado pelo Deüeto n" 12.343, de 30 de

dezembru de 2024).

t.l
3'As contraíações de que tratam os incisos I e II do caput deste

qrtígo serão preferencialmente precedidas cle dfuulgação de

üviso em sítio eleffônico oficial, pelo qzo mínimo de 3

díds úteis com a específicação do objeto pretendido e com a

maniíestqÇão de interesse da Administrqçdo em obter propostas
qdicionqis de evenÍuais interessqdos, devendo ser selecionqdq q

propostq mqis vantajosq.

Edital na íntegra à disposição dos interessados no site oficial da Câmara de Vereadores com endereço

eletrônico h í t:ls:,r,,rr r u .c;rnr:l :r s rr- scr,.hr',/h0rre (licitações);0.

Informações complementares através do e-mail leanilroiacobs@camarasjo.pl€8lL.bl
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025
DISPENSA nn LIcnlçÃo N" 08/2025

A Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste - Pr, lnscrita no CNPJ n 02.232.834/0001-
58, com sede administrativa na Rua Concórdia, no 428, Bairro: Centro, CEP: 85.575-000, na Cidade
de São Jorge D'Oeste/Pr, Estado do Paranâ, atavés de sua Presidente, toma público que realizará
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR VALOR,
nos termos do artigo no 75, inciso II da Lei Federal no 14.133/2021, conforme critérios definidos
neste edital, objetivando obter a melhor pÍoposta, observadas as datas e horários estabelecidos a
seguir:

Data limite para apresentação das propostas e documentação: 19 de setembro de 2025 às
23h59min.

Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação: leandrsl!§sb:(à$$A{êsj!'pr.gov.br

Liú do Processo de Dispensa de Licitação: https:/lwww.caraarasjo.

Objeto: Contratação de empresa especializada no fomecimento de câmeras de monitoramento,

sistemas de alarme, seliços de instalação e monitoramento remoto/e local, destinados à seguraaça

da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, incluindo fomecimento de

equipamentos (câmeras IP/HD, DVR/NIVR, sensores de movimento, sirenes, LEDs, cabos,

conectividade, registro em nuvem/1ocal), central de monitoramento, softwares de gestão de

videomonitoramento, instalação, configuração, integÍação com infraestrutura existente, teste de

funcionamenlo, treinamento básico, manutenção e suporte técnico de acordo com as especificações

constantes do ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA.

2, Dos recursos orçamentários

2.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão pÍogramadas em dotação orçamentiária própriq

prevista no orçamento para exercício de 2025, na classificação abaixo:

DOTAÇÕES

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

1.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.1.1. ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA.

1.1.2. ANEXO II _ MODELO . PROPOSTA COMERCIAL.

1.1.3.ANEXO [l DECLAILAÇÃO UNIFICADA
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3. I)o valor estimado

3.1. O valor total estimado paÍa contratação será de R$ 22.710.00 §inte e Dois Mil
Setecentos e Dez Reais)

4. Período para envio da documentação de habilitação e proposta de preço/cotação,

A presente Dispensa de Licitacão licará aberta por um período de 3 (três) dias úteis. a
partir da data da dir,.u1gação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados

4.1.

através do e-mail: i preferencialmente fazendor
referência ao número do processo e o número da dispensa.

4.2. Habilitação

4.2.1.a) registro comercial, paÍa empresa individual; b) ato constitutivo, em vigor, devidamente

regishado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, c) decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade eshangeira em ftmcionamento no país, e ato de registro ou

autorização para frmcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

em caso de Pessoa Jurídica - PJ.

4.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ)

4.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede

ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramô de atividade e compatível com o objeto do

ceftame, em caso de Pessoa Jurídica - PJ.

4.2.4. Certidáo negativa ou certidão positiva com efeitos de negativas com as Fazendas -

Federalo Estadual @ivida ativa estadual, e débitos tribuúários não inscriÍos), Municipal, dasede

ou do domicílio da licitante ou outÍa prova eqúvalente, na forma da lei.

4.2.5. Certi{icado de regularidade de débito do f,'undo de Garantia porTempo de serviço (FGTS).

4.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Eabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rf 5.452, de 1' de maio de 1943.

4.3. Demais Documentos de Habiliúação

4.3,1. Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

Pública, mediante a juntada de pesqúsa realizada junto ao Tribunal de Contas da União, e do

Trihunal de Contas do Estado o Paraná

01/001 70 01.031.0001.200
I

4.4.90.52.24.00 -
Equipamento de

proteção, segurança e

socolTo.

4.4.90.52.00.00 -
Equipamentos e material

permanente

01
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4.3.2. Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,

nos teÍmos daLei Complementar no 123, de 14 de dezembro de2006, se foro caso;

4.3.3. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação, constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei n" 14.133,
de 1' de abril de 2021, sendo tácita quando omitida, conforme Anexo III.
4.3'4. QualiÍicação Técnica: após a habilitação, será necessiíria a comprovação técnica por meio
dos següntes requisitos:

a) lndicaçâo de profissional (is) responsável (is) técnico (s), e respectiva anotação de
responsabilidade técnica (ART) ou registro de responsabilidade técnica (RRT), conforme o caso.

b) Catálogos, certificados ou declarações dos fabricantes dos equipamentos, quando exigido, para
garantir a qualidade técnica do material a ser fomecido.

5. Proposta de Preço/Cotação

5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO II -
MODELO PROPOSTADE PREÇOS.

5.1.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste termo
serão desconsideradas julgando- se pela desclassifi cação.

6. Do pagamento

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, sendo contados a partir da data do efetivo

envio da nota fiscal-eletrônica no e-mail: administracaoíâl c:rlniLrasic. nr.qor.br reÍbrente a entrega

do objeto contÍatual, em ordem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de acordo

com os repasses.

6.2.Para rcalizaçáo dos pagamentos, a licitante vencedora deverá manter a regúaridade fiscal

apresentada durante processo de habilitação.

6.3. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação específica

da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o declarar na forma

prevista, conforme Instrução Normativa RFB no 1.23412012 e saas alteraçôes.

7. Das disposições gerais

7.1. Poderá a CÂUate DE VEREADORES de São Jorge D'Oeste revogar o pÍesente processo,

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato

superveniente, devidamente justifi cado.

7.2. A CÂMARA DE VEREADORES de São Jorge D'Oeste deverá anular o presente plocesso,

no todo ou em paúe, sempÍe que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

7.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no

Rua Concórdi4 428 Fone:(46)35341A72/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná
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parágrafo único doart.7l da Lei Federal no 14.133/21.

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela CÂn4ana DE VEREADORES de São Jorge

D'Oeste.

8. Da Subcontratação:

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 100% (cem por cento)
do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir:

a)

t6
Moniúoramento de alarme 24 horas, todos os

dias, inclusive Íins de semana e feriados.
Mês t2

8.1.1. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação,
abaixo discriminada:

a) Todos os demais itens, exceto o contido no item 6.4.1.

8.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendoJhe tealizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder pemrte o

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes

ao objeto da subcontratação.
8.3, A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpÍe os requisitos de qualificação técnica necessarios

para a execução do objeto.
8.4. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que complove a
capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo

correspondente.
8.5. E vedada a subcontratação de pessoa física oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômic4 financeira, habalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que

desempenhe função na contrâtação ou atue na fiscaiização ou na gestão do contÍato, ou se

deles forem cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até

o terceiro grau.
8.6. A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

São Jorge D'Oeste - Pr, 16 de setembro de 2025.
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Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este
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ROSANE FÁTIMA LOTTI
Presidenle da Cámara de Vereadores
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1.1, O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa especializada no

fomecimento de câmeras de monitoramento, sistemas de alarme, servigos de instalação e

monitoramento remoto/e local, destinados à segurança da futura sede da Câmara de

Vereadores de São Jorge D'Oeste, incluindo fomecimento de equipamentos (câmeras IP/HD,

DVR{.IVR, sensores de movimento, sirenes, LEDs, cabos, conectividade, registro em

nuvem/local), central de monitoraÍnento, softwares de gestão de videomonitoramento,

instalação, configuração, integração com infraestrutura existente, teste de funcionamento,

treinamento basico, manutenção e suporte técnico.

N' DESCRIÇÃO MEDIDA QTD
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

I
Gravador 16 canais MHDX 3 1 16 AM-C/TID

4TB
Und 1 R$ 3.s00,00 R$ 3.500"00

2 Câmeras VHD 3140VF Und 6 R$ ss0,00 R$ 3.300,00

J Mini Rack Montado 5U 370mm-MRM 537 Und 1 R$ 490,00 R$ 490,00

4 Caixa de Proteção VBOX 1000 Und 6 R$ 25,00 R$ 150.00

5 Conversor Automático i2v 10 Amperes Und .) R$ 250,00 R$ 7s0,00

6 Conversos Vídeo Balun Und 6 R$ 60,00 R$ 360,00

7 Nobreak 700va-BI XNB Und 1 R$ 900,00 R$ 900,00

8 Cabo Bllndado Extemo - Cobre Metros Rs s,00 R$ 1.000,00

Sensor IVP LC100 Und 5 R$ 220,00 R$ 1.100,00

t0 Central de Alame 2018E Und 1 R$ 1.500.00 R$ 1.s00,00

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341O72/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

ad rnin istracao@camarasjo. pr. c0v" bl

ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

200
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2.1. O custo miíximo total da contratação é de R$ 22.710,00 (Vinte e Dois Mil Setecentos

e Dez Reais), conforme disposto na tabela acima.

2.1,1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.

trabalhistas, previdenciarios, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2,2, O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos da proposta anexa a

este Termo de Referência.

2.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do

contrato.

Nos termos do art.75 da Lei n' 14.13312021, o Poder Público poderá dispensar a

realização de procedimento licitatório em hipóteses específicas, devidamente justificadas.

A presente contÍatação tem por objeto a contratação de empresa especializada para

fornecimento e instalação de câmeras de monitoramento, sistemas de alarme, serviços de

monitoramenÍo remoto e local, incluindo todos os equipamentos necessários (ciimeras

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35347O72/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

l1 Radio Alarme 460nhz Und I R$ 1.350,00 R$ 1.350,00

12 Bateria Estacion árta 12Y7 AH Und 2 R$ 25s,00 R$ s10,00

13 Sirene 105 DB SIR 1000 Branca Und 2 R$ 80,00 R$ 160,00

14 Cabo Alarme 6x50m Rolo 2 R$ 290,00 R$ s80,00

15 lnstaiação e Confrguração Und 1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

16
Monitoramento de alarme 24 horas, todos os

dias, inclusive fins de semana e feriados.
Mês 12

TOTAL R$ 22.710,00

Rs 480,00 R$ s.760,00
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IP/HD, DVNNVR, sensores de movimento, sirenes, LEDs, cabos, conectividade, registro em

nuvem/local), central de monitoramento, softwares de gestão de videomonitoramento,

instalação, configtraçdo, integração com infraestrutura existente, testes, treinamento

básico, manutenção e suporte técnico, destinados à implementação do sistema de segurança

da futura sede da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste.

A necessidade da contratação é imediata, tendo em vista a proximidade da mudança

paÍa a nova sede do Poder Legislativo, cuja segurança patrimonial e de seus ocupantes

depende da instalação de eqúpamentos e sistemas adequados de proteção. A ausência desse

serviço comprometeria a integridade das instalações, dos bens públicos e a própria segurança

dos servidores e vereadores, gerando risco à continuidade das atividades legislativas.

Ressalta-se que o objeto em questão exige integração especializada de eqúpamentos

e softwares, com fomecimento de suporte técnico e manutenção preventiva/corretiva, o que

toma inviável a fragmentação do objeto em diversos contratos, sob pena de prejudicar a

padronização, a interoperabilidade dos sistemas e a responsúilidade técnica da execução.

Diante disso, a conhatação será realizada por dispensa de licitação, fundamentada no

art. 75, inciso II, da Lei n" 14.13312021, que permite a contratação direta em razão do valor

estimado da contratação, desde que respeitados os limites legais estabelecidos e comprovada

a vantaj o sidade da proposta.

O preço será previamente pesquisado junto ao mercado e comparado com parâmetros

oficiais, assegurando a economicidade e a observância dos princípios da razoabilidade,

proporcionalidade, transparência e efi ciência administrativa.

PoÍtanto, a presente justificativa encontra amparo legal e técnico, atendendo ao

interesse público ao garantir maior celeridade, segurança e eÍiciência na pÍoteção da futura

sede da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste.

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades do Departamento de

Administração da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

Rua Concórdi4 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

4. DEPÀRTAMENTORBQUTSITANTE
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5.1. Previamente à celebração da contratação, a Câmara de Vereadores veriÍicará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniâo (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadasho Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (httpsJ/www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 r1a l,ei n. 8.42911992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contÍatar com o Poder Público, inclusive por intermódio de pessoajurídica da qual seja sócio

majoritrlrio.

5.4. Qualilicação Técnica: após a habilitação, será necessária a comprovação técnica por

meio dos seguintes reqúsitos:

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

5.3. Condições de Habilitação: será requerido da Contratada, para fins de habilitação, os

seguintes documentos:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da

União;

c) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos estaduais e municipal do

domicílio ou sede do licitante;

d) A certidão de regúaridade do FGTS;

e) A ceÍidão negativa de débitos trabalhista;
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6.1. O prazo de início da execução dos serviços será após a assinatura contratual.

6.2. A instalação dos equipamentos deve ocorrer após a solicitação da CONTRATANTE,

e o monitoramento mensal irá ocorrer mensalmente de forma automática após a instalagão

dos equipamentos.

6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação do Art. 96 e seguintes da Lei no

14.133121.

6.4 DAsuBcoNTnluçÃo:

6,4.1. É permitida a subcontÍatação parcial do objeto, até o limite de 100% (cem por

cento) do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir:

a)

l6
Monitoramento de alarme 24 horas, todos os

dias, inclusive Íins de semana e feriados.
Mês t2

6.4.2.Évedada asubcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo

discriminada:

a) Todos os demais itens, exceto o contido no item 6.4.1.

6.4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes

ao objeto da subcontratação.

6,4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessarios

para a execução do objeto.

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)3 5341072-/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

a) Indicação de profissional (is) responsável (is) técnico (s), e respectiva anotação

de responsabilidade técnica (ART) ou registro de responsabilidade técnica

(RRT), conforme o caso.

b) Catálogos, cerlificados ou declarações dos fabricantes dos equipamentos, quando

exigido, para garantir a qualidade técnica do material a ser fomecido.

6. MODO E CONDIÇÔES PARA EXECUÇÁO DO OBJ§TO
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6.4.5. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que

comprove a capacidade técnica da subcontratad4 que será avaliada e juntada aos autos do

processo correspondente.

6.4.6. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica" se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de natreza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que desempenhe função na conhatação ou atue na fiscalização ou na gestão do

confuato, ou se deles forem cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau.

6.4.7. A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumpdmento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais Íepresentantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos artigos I 17 e incisos daLeí 14.133/21.

7,2- A verificação da perfeita execução dos serviços deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

7.3. As comunicaçôes entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. A contratada deverá manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores, para

representií-la na execução do contrato.

7-5. O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.7. O descumprimento totâl ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação

vigente, podendo cúminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156

da Lei no 14.133/21.

7.8. No caso em te14 fica designado (a) o (a) servidor (a), RODRIGO DALMOLIN para

exercer a fiscal áoeo acomn anhamento do ob eto do contrato bem como a sua substituta,

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35 341O72/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná
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ELIANE APARECIDA POMPEO DA SILVÁ nos termos disciplinados nos art. 117, §3' e

7o da Lei lederal no 14.133121.

7.9. Da mesma forma, fica designada, como gestoÍâ de contrato a presidente da mesa

diretora Sra. ROSANE fÁlffUl f-OfTI, para exercer a gestão contratual.

9.1. O valor da contratação é justificado como o preço de mercado, em decorrência da analise

de preços de lomecedores locais.

10.4. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias corridos, do recebimento dos serviços,

mediante nota fiscal emitida pelo contratado.

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não teúa

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios

devidos pelo CONTRATANTE, entrc a data pera pagamento acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da segúnte fórmula:

E-VI=IxNx!?
Onde:

EM : Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento. VP :

Valor da parcela pertinente a ser paga. TX : Percentual da taxa anual : 6% (seis por

cento).

I : Índice de compensação frnanceira, assim apurado:

r = (Tx/100y36s r: (6/100y365 -> I = 0,00016438

Rua Concórdi4 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Parur,á

8.1. O presente obj eto se enquadra como serviço contínuo?

(x) srM ( )NÃo
8.2, O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a parlir da assinatura contratual,

podendo ser prorrogado nos termos da lei.
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11.1. gão:01/001.

Conta Despesa: 70

ProjetoiAtividade: 0 1.03 1.000 1.200 1

NatuÍeza da despesa do empeúo: 4.4.90.52.24.00 - Equipamento de proteção, seguranÇa e

socôlTo

Natureza da despesa do orçamento: 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e material permanente

Fonte de Recursos: 01 - Livre

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informagões prestadas no pÍesente

Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidiária a responsabilidade.

Elaborado em: 12109 12025

Aprovado em:. 12 I 09 I 2025

13.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualqueÍ transcrição,
os seguintes ANEXOS:

Anexo I - Memorandos;
Anexo II - Orçamentos;
Anexo III - Documento de Formalização emanda.

1-EÁN»R{) LíACO$S c€,**:JffiSfi'.-
D ir e to r Admí ni s t r at iv o Porlaria no. 17/202 5

RespoNS I pela el oraÇão técnica

@W 6
,í FÁTTMÁ LÜ

Presidente da Mesa Diretora - Biênio 2025/2028
Gestora Contratual
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ANEXO II - ODELO_PROPOSTA MERCIAL

A Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste- Pr.
DISPENSA N" 08/2025

r - rDENTrFrca.çÃo nl TnoPoNENTE:

Razão Social/NOME COMPLETOT
CNPJN".

Inscrição Estadual no.

Inscrição Municipal no

Endereço: Baino:

CEP:

Cidade/Estado: Telefone: ( )
Representante legal:

Procurador:

Fax: ( )

II -DADOSBANCARIOS:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

III- DADOS NO NTSPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome completo:

Cargo:

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

Objeto: Contratação de empresa especializada no fomecimento de câmeras de monitoramento,
sistemas de alarme, serviços de instalação e monitoramento remoto/e local, destinados à seguranga

da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, incluindo fomecimento de

equipamentos (câmeras IP/llD, DVRAIVR, sensores de movimento, sirenes, LEDs, cabos,

conectividade, registro em nuvem/1ocal), central de monitoramento, softwares de gestão de

videomonitoramento, instalação, configuração, integração com infraestrutura existente, teste de

firncionamenlo, treinamento básico, manutenção e suporte técnico de acordo com as especificações
constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

Adverte-se que a simples apresentaoão desta Proposta será considerada como indicacâo

bastante de que inexistem fatos que impecam a particioação da licitante nesta dispensa.
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CPF n". RG:

Endereço Residencial Completo:

Telefone: ( )

Rua Concórdia. 428 Fone:(46)35 341012/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná
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IV - PROPOSTA DE PREÇOS:

Critério de aceitabilidade: Os valores constantes na tabela representam o preço máximo por
item que a Administração está disposta a pqgar, tendo por finalidade obter propostas adicionais

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pmanát

DESCRIÇAO MEDIDA QTD
YALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 Und 1 R$ 3.s00,00

2 Câmeras VHD 3140VF Und 6 Rs 3.300.00

J Mini Rack Montado 5U 370mm-MRM 537 Und 1 R$ 490,00 R$ 490,00

4 Caixa de Proteção VBOX 1000 Und 6 R$ 25,00 R$ 150,00

5 Conversor Automático 12v 1 0 Amperes Und J Rs 2s0,00 R$ 750,00

6 Conversos Vídeo Balun Und 6 R$ 60,00 R$ 360,00

7 Nobreak 700va-BI XNB Und 1 R$ 900,00

8 Cabo Blindado Extemo - Cobre Metros 200 RS 5,00 R$ 1.000,00

o Sensor IVP LCi00 Und R$ 220,00 R$ 1.100,00

10 Central de Alarme 2018E Und 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

11 Radio Alarme 460mhz Und l R$ 1.3s0,00 R$ 1.3s0,00

t2 Bateria Estacionári a 12Y7 AH Und 2 R$ 2ss,00 R$ s10.00

13 Sirene 105 DB SIR 1000 Branca Und 2 Rs 80,00 R$ 160,00

14 Cabo Alarme 6x50m Rolo 2 R$ 290,00 Rs s80,00

15 Instalação e Configuragão Und 1 R$ 1.300,00 Rs 1.300,00

16
Monitoramento de alarme 24 horas, todos os

dias, inclusive fins de semana e feriados.
Mês t2 R$ 480,00 R$ 5.760,00

TOTAL R$ 22.710,00

N'

Crravador 16 canais MHDX 3116 AM-C/HD

4TB
R$ 3.s00,00

R$ ss0,00

Rs 900,00

5
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de eventuais interessados, para seleção da propostd mais yqntajos(l.

Valor Global da Proposta por extenso:

Prazo de validade da proposta:

60 dias).

dias, a contar da data de sua apresentação (não inferior a

DECLÀRO, nos prcços pÍopostos estão inclüdos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais

como: despesas de transporte, tributos, encalgos tÍabalhistas e previdencirírios.

DECLARO que a empÍesa participante e vencedora da Licitação é obrigada a ÍepaÍar, corrigir.
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paúe, o objeto do Contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resútantes da execução, de acordo com a Lei no

14.133121.

Local e data.

Assinatura do Responsável Legal/CPF e RG Carimbo do CNPJ

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná
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(timbre da empresa)

MoDELo DE DECLARAçÃo uNmrclna

A
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná

DISPENSA N'O8I2O25

Pelo presente instrumento, a empresa ..., CNPJ n" .., com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n'123106, alterada pela Lei Complementtr t" l47ll4, que no aío calendario

vigente não atingiu ou extrapolou os limites estabelecidos no AÍ. 4" § 2' da Lei Federal

14.13312021, bem assim que inexistem fatos supewenientes que conduzam ao seu

desenquadramento.

1) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público

de qualquer esfera de govemo, estando apta a contÍatar com o poder público.

2) Declar4 para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societiário e de

empregados, serwidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação,

nos termos do inciso III, do artigo § l" Jo an. oo cir I ;i n lJ. I i.l dc 2{r:1

3) Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4) Declara, estaÍ ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,

concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma

da 1ei.

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

ANEXO III

*Marcar este item caso se enquadre na situacão de microemDresa. emDresa de pequeno porle ou

cooperativa e não tenha atingido no ano calendário os limites estabelecidos no Art. 4o § 2o.
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5) Declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para perfeita
execução bem como paÍa o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas noÍnas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

6) Declara para fins de habilitação Atender todos os requisitos de habilitação previstos em
lei e no instrumento convocatório. Inexiste impedimento à miúa habilitação.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato
seja encamiúado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: Q

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteÍação junto ao Sistema de Protocolo desta Câmara Municipal, sob pena de ser considerado
como intimado nos dados anteriormente fomecidos.

9) Nomeamos e constituímos o seúor(a)............ ........, portador(a) do CPF/MF
sob n.o........-..... para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do

contrato, referente ao DISPENSA n." N' 01/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento

das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de

Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome Legível/Cargo)

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - PaÍaná



ESTADO DO PARÁNÁ
MUNICIPIO DE SÃO JORGtr D'OESTE

CÂMARÂ Dtr \,TRTA.DORES
Avrso D[, DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N.08/2025- FUNDANTENTO: ART. No 75, rNCrSO tr DA LEt 14.133/2t21-

EDITÁI DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

AVISO DE DISPENSA DE LICITÀÇÃO N" 08/2025 - FUNDÁNTENTOT ART. No ?5. TNCISO II dâ Lêi 14-133D02t-

Objetor Conüatação de empresa especializada no fomecimento de câmeras de monitorameÍto, sistemas de alarme, serrriços de iustalaçâo e
moÍlitoramento remoto/e local, destinarlos à segurança da futura sede da Câmara de Vereadores de São lorye D'Oeste, incluindo fomecjmento de
equipalneÍtos (câmeras IP,/HD, D\,'R,ÀM, sensores de movimento, sirenes, LEDS, cabos, conectividade, registro em nuvem/local), centlal de
monitoraúeíto, sotlwares de gestâo de videomonitoramenlo, ústalaçào, conÍrguração, integração com itrfraestrutlua existeíte, teste de
fuftcioÂíunonto, teini]monto básico, mirnute[ção E supode técnico de acordo com as especificações constafies do ANEXO T TERMO DE
REFERÊNCIA

Catcgoria: Dispensa de Licitação
Conlomrc disposiçõcs do ilciso Il e do parágrafo :i". atnbos dlr a11igo 75 da Lci n" ] 1.131/2021. der.idamente regulamcntâdo pclâ Resolugào r,,
0l/202S. a (lârnarâ de \,'ereadores dc São .lolge D Oeste - Pr, faz sabel qre cstal cm andamcnto um processo de colÍataçâo dlreta por dispensa de
iicitaçÀo. conlorme seuue:

At t. 75. E .líspe \á1,e1 n licittlçt1o.

7x4o Dn:reto n'' l2 -143, tle -tt) de dezenbto de 2t)24).

t.l

-ldnifiisoctÇíio en obler proposlírs . li(bnais de et'entuaís íntcrcsiados, devendo ser seleciondda a proposía nais |antdjose-

lrdilal fia íntegra à disposiçào dos intcrcssados llo site oficial dâ Câmâr-a de Vereadores com enderteço cletrônico
https: $-$ r,.camar'asjo prgol'.br'home ílicitaçôes):
hllbrmâções co plernentarcs aLrârús do c-mail lcandrojacobsía;camârasjo.pr'.gov.br

Saro Jorgc D'Oeste - I'r, 16 dc serenbro de 2025

ROSANE FÁTIMÁ LOTTI
Presidente da Câmam de Vereadores

PROCESSO ÂDMINISTR{TIVO N' 08/2025
DISPENSA DE LICITAÇÂO N" 08/2025

.{ Càrnara de Vcrcadorcs dc Sào Jorge D'Oeste - Pr. Inscrita no CNPJ n" 02-132.834/0001-58. com sede administrâtiva nâ Rua Concórdia, ir'428.
Bairro: Centro. CEP: 85.j75-000. nâ Cidadc dc São Jolge D'Oeste/Pr. llstaclo do Paraná, âtrâvós dô süâ PresidenÉ. toma público que realizará

Lt" 14.13111011. conforme crirérios definidos neste edital, obietiyando obter a melhol proposta, obsen:adas as datas c horários estaheleoidos a seguiri

I)âta lirnilc püa apresentaçào das propostas e documcnlaçào: !9j3-!§l!9!!EI9-I!§,LqAi.iàs.Z3Ei94!i§

Endercço eleúônico para en!io das propostas e documentaÇào: lcaldrojacobs(glcamarasjo.pr.gov.br

I ink do P|ocesso de Dispelsa dc Licitaçàor híps: /\lN w.camaüsio.pr. gov.br homc

Objetoi CoútÍatâção de empresa especializada [o fomecimeItto de câ.meras de monitorameÍrto, sistemas de alarme, sewiços de instalação e

monitoÉmenlo remoto/e local, destinados à segurança da futura sede da Câmara de Vercadores de São Jorge D'Oeste, incluindo fomecimento de

equipamentos (câmeras IP/HD, DVRTNV& sensores de úlovimetrto, silenes, LEDS, cabos, conectivialáile, registro em r1uven locâl), cerltral de

monitorameíto, softwares de gestão de videomonitommento, instalação, configuÍação, integmção com i11fra€strutüÍa existeíte, teste dê

funcionamento, treiramepto básico, manutenção e suporte técnico de acotdo com as especificaçõe§ constantes do ANEXO 1 - TERMO DE

REFERÊNCLA..

Compõem este EditâI, dém das condições específicas, os §eguiúÊs docuúelrto§
ANFXO T TFRMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO II _ MODELO - PROPOSTA COMERCIAL,
ANEXO III DECLARAÇÃO IINIFICADA

Dos recursos orçâment'irios
,\s despcsas deconentes desta aquisição estão programadas e dotâçàcr orçamentária própria, prevista no orÇamcnto pala exercjcio de 2025. na

clessificâÇào abaixoi

PIJBLIQUE-SE
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Do Yâlor estimado

3.1. O vâlor total estimado püa contEtação será de BS-2jLãOÍI0 Mtrte e Dois Mil SeteceÍrtos e Dez Reâis)

Período para enüo da docümetrtaçâo de habilit!çâo e proposta de preço/cotação.
Ap'eseÍ,teD!§p@pJri9d9je-:L(ttê§)-dE§!É!qi§âpàtirdêdatadadivulgaçâonosite'eÔsÍespectivos
documentos deverão ser encamiúados aaavés do e-mail: leandrojacobs@câDarasjo.pÍ.gov.br, preferencialmento fâzendo referêocia âo 4!É,EqcIq-do
nroce§so ê ô número ala disDênsâ,

Itâbtlltaçáo
a) registro com€rcial, para empresa indiüdual; b) ato constitutivo, êm vigoÍ, devidamente rcgistÍado, pâra as socredades comercjais, ê, tro caso de

sociedades por açõcs, acompanhado dos documenÍos oomprobatórios de eleiç.ão de seus âdrninistradorcs, o) decreto de autorDaçÍo, em se tratando de

empresa o1l sociedade estraugeira em lirncionamento no pais, e ato de registro ou autorização para fiinciommento expedido pelo órgão oompetente,

quando a atividade assim o exigir, em oaso de Pessoa Juridica - PJ.

PÍova de inscrição no Cadâstro Nacionâl de Pessoâs Juídicrs do Mitistério da Fazenda (CNPJ)
Prova de inscrição no Câalâstro dê Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinqnte ao seu mmo de

atividade e compativel com o objoto do certame, em caso de Possoa Juridica - PJ.

Cel1idão rcgativa ou certidão positiia com efeitos de negativas com as Fâzêndas - Federâl, Estaduâl (Iríüda ativâ estadual, e débitos tributários
não inscritos), Municipal, da sede ou do domiÇílio da licitante ou outÍa prova equivaleít€, na forma da lei
Certificado de regularidade de débito do Fundo de Garantia por Tempo de Sen'iço (FGTS).

Prova de inexistênciâ dê débitos inadimplialos perâtrte a jusúça do trabalho, mediânte a apÍesentação de certidão negâtivâ ou positivâ coú
€feito dê nêg.tivâ, nos termos do Títülo VII-A da Consolidaçâo dâs Leis do Tlâbâlho, âprovada pelo Dêcreto-Lei n' 5.452, de 1o dê maio de

t943.

Demais Documentos de Habilitação
Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública. mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao

Tribunal de Contâs dâ U(ião,@;
Provâ do enquadramento na condiçáo de microempresa e empresa de pequeno porte,
nos temos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, se lbl o caso;

Declaração do pleÍo co[hecimento e aceitação das regras e dâs co[dições gerais dâ contratação, constantes do procedimento e ao cumprimento

do disposto do art. 68 da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021,69nÍlg.lEáeils{uenlloiD,iÍidÀ corforme Àíero m.
Qualificeção Téctrica: após a habilitação, será necessaria a coúprovação técnica por meio dos se$rintes requisitos:

a) lÊdicação de ÊofissioÍral (is) responsável (is) técllico (s), e respectiva a[otação de responsabilidade técnica (ART) ou registro de responsabilidade

técnica (RRT), confonne o caso.

b) Câtátogos, certificados ou declarações dos fabricartes dos eqüipamentos, quaodo exigido, para garalrlir a quâlidâde Écnicâ do material a ser

fornecido.

Propostâ dc Prcço/Cottçâo
.\ Proposta de prcÇo deverá ser'aprcscntadâ .onlbmc modelo conslanlc no 

^NEXO 
II

MODELO PROPOSTÀ DE PREÇOS,

i.l .1. Os preços oiiírados l1ào poderão cxceder os va]orcs estimados pâra oada item. constantcs na proposta de preços. rlevendo obeclecer ao valor

cstipulado pclâ adrninist'açào. tÍedlirnte Desquisas pré\'lâs dt pleço§ e valores de mercâdo.

As propostas dc frcço quc 11ão cslivErem crn consonâncit com as cxigências destc termo serão dcsconsideradas ju]gando- se pela desclassilicaçio.

Do Pâgamenlo
O iugnrr"r,to lerá clctuado em ató 30 (trinra) dias, sendo cortâdos a paúir da dala do etêtjvo envio dâ nota fir.,1-elêirôni.â no ê_rnâil:

adÂiÃstacao-,r.umarasio.pr.go\,.br refcrenle a entreqa do objelo conlratual. em orden'i cronológica c obedecendo a disponibilização financeiro dc

acordo cor't't os repasscs
pam r.eallzação dàs pagamcntosr a licitarúc vencedora de\ erá manter a legularidade fiscal apresentada durante processo de habilitaçào

Serào retitlo.s na Iônie os tributos c contribuiçõcs l'ederais dctenninâdos na legislação específica da Receilâ Fcderal. salvo sc a empresa lor optante do

Simllcs Nacional c assim o d.clarar nn fonna prer,ista, conlolme Instrxção Normativa RI'B n' 1 .214/2012 e suas alteraÇôes

Dâs disposições gerais
poAera à cÂrra-n Éa oE yEREADORES de são Jorge D'Oeste revogar o preseote processo, ro todo ou em parte, por colveoiêocia administrativa e

interesse público, decon€nte de fato supervúiente, deüdâmente ju§tifi cado.

A CÂMARA DÉ VEREADORES de §ão JoÍge D'Oeste deverá anular o presetrte processo, tro todo ou em parte, semÉe gue acontecer ilegalidade,

de oÍício ou por provocação.
À*rUçao ,io pà""aiménto, não gera direito à indenizacào, ressalvatla o disposto no parágrafo únicô do art. 7l dâ Lei Fedeml n" 14.133/21.

Após a iase de cla.ssiÍ-rcaçâo das propostas, não cabe desistência da úesma, salvo por motivo.justo decoÍÍeÍte de fato supervenie[te e aceito pelâ

CÂMARA DE VEREADORES de São Jol.ge D',Oeste.

Dn Subcontrataçâo:

S 1. É penuitida a subcorltlalação parcial do obioto. aré o limite de 100% (cern por ce11to) do va]or total do conffato, nas corldições disPostâs nos

Ícns â seguir:

MôÍitôÍrderto de al.rmê 14 horai, todo§ ôs diâ§. imlüii!. fiís de §€nâla ê,êítdos 12
à

l'



8.1.1. É vedada a sutrcontatação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

a) Todos os demais itens. cxceto o contido no item 6.4.1.

8.2. Em quâlquer hipótese de subconÍataçào, permanece â rcsponsabilidade integral da CONTRÂIADA pela pcrfeira êxeoução cotrtratual, câbendo-
the realizar a supen'isão e coordenaçào das atividades da subcontrâtâda, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso
cumprimcnto das obrigaçôes çontratuais correspoldentes ao objeto da subcontratação.
8.3. A subcontrataçào depende de autoízâção prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontmtada cumpre os requisitos de
qxaliÍiçagâo tócnica trecessários para a exocução do objcto.
8.4. A CONTRATADA âpresedará âo Fiscâl dô Cootrâto docuúentação que comprove a capacidade técnica da subcontrâtada, que será avaliada e
jLLnlada aos autos do processg coffespondente.
8-5. E vedada â subcontrâtação de pessoa fisica ou juÍídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de hâtuÍezâ técnicâ. cotueacial,
econômica, flmnceta, trabalhism ou civil com dúigente do órgão ou enlidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe funÇào m
contratação ou ahre na frscalização oü na gestão do contlab. ou se deles forem cônjuge, comparúeiro ou parente em liúâ retê, colateral. ou por
afinidadc. até o terceiro grâu.
E.6. A CONTRATADA seÉ rcsponúvel pela padÍonização. compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subconrÍaração.
São Jorge D'Oeste - Pr, l6 de setembro de 2025.

ROSÁNE F,{TIM..I LOTTI
Prcsid§lÍe da ( ànara de Vel-eadores

ANNXO I

TERMO DE REFERÉNCIÂ

DO ORJt;'t'O

O objeto do presente lermo de referência é a contrataçâo de empresa especializada no fornecimento de câmeras de monitoramento, sisternas de
alarme- sen'iços de insralaçâo e monitorâmento lemoto/e local, dgstinados à segurânça da futura sede da Câmara de Vereadorçs de São Jorge
D'Oeste. incluindo lomecimento de equipânentos (càmeras IP/HD, DVRNVR, sensores de moümento, siÍenes, LEDS, cabos, conectividatle,
registro em nuvem/local), cerual de monitoramento, sof'rwaÍes de gestâo de üdeomonitoramento, instalação, conliguração, integração com
infraestruturâ existente, testc de funciodamento, trehamcflto básioo, manuteqão e suporte técnico.

DESCRIÇÃO DETAI,ITADA DOS SERVIÇOS

]{' DESCRI(ÁO

l O!'vr,lor l6 cnnais MHDX I I 16 ÂM-(7HD 4rl, L Í§ 3_5m,00

R$:r.100.00

N4in (acl Múntado 5Lrl70mn-MRV il7 I R§ 490,00 RS.190.00

Calru de PrÍeÇâô VROX I 001) R$ r50,00

Con!É^or^útoüiti.o l2v 10,\!u.rd§

Rt 90ú,0ú

Câbo Bln'dido €\hD Cúbr.

FJ r.100,00

0 C!írráldc ÁlàmL 2013E R$.500,00 Rri r.500,00

lt l R$ r.150,00

)

S@N 105 DB SIR l00O Br@.t l Rt 8qm Rl 160,00

1

IErâloçào e CoDis'raçào xJ 1.300,00 R§ 1.100,00

Mo0úoransDtôncâlâmc 2,lborís.r0tlôsostliis, rnclunvc ihsdcscnranxc ttliklôs

TOTÀL R$22,710,00

O cuslo miíximo total da contataÇão é de RS 22.710,00 (Mnte e Dois Mll Setecentos e Dez Reais), conforme disposto na tabela acima

Nô valor acima estão incllridas todas âs despesas ordinárias diretas e indirctas decorrentes da execução do objeto, inclusive üibutos e/ou impostos.

encargos sociais, trabalhisEs, prcvidetrciários, tiscâis e comerciais inoidentcs, taxa de administrâção, frete, seguro e outos neoessários ao

cünpÍilncoto integlal do olrjoto da co tratâção.

O conlcúdo e a forda dc cnrlcga scrão realizados Dos tcrnros da proposta ürtexa a este TeÍnro tle Referência.

O prazo de vigência da contrataçâo seú de l2 (doze) meses, a paÍtir da assinatúa do contmto.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DÀ CONTTG_IAÇÃO

Nos termos do art. 75 da Lei fi" 14.13312021, o Poder Público poderá dispensar a realização de pÍocedimento licitatório em hipóteses especlficas,

der idamente justifi cadas.
A presente contratação tem por objeto a conÍrataçào de etupr-esa cspecidlizdda para Íb»rcaírne,úo e instaldçào de câmeras de oltitoramento,
síste t s de alarme, sen'iços de monitoramento remoto e local. ircluindo todos os equipofiehtos fiecessáios (cômeras IP/IID, DYR/NVR, sensores

lumroe lor» lrrron tnrrr.

lu"a

lu,,r ll lr.u rso,oo

t,,, li lRs ôü.tlrr

lu,'a lr lrroo,oo

l. lts:ru,u

Bôrcni Éftoonáf,a l2\iAH

lr*
ln" "
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tle novimento, sienes, LEDs, cabos, conectividade, regisno en nuvent,llocal), central de monítoronento, sofluarus de gesfil de

vídeononitoremento, instalação, confi21tração, integrução com i froestrutura exístente, tesles, treinamento básico, nanutenção e suporte técnico,
destinâdos á implementâção do sistema de segulança da futum sede dâ Câmffâ Municipâl de Seo Jorue D'Oeste.
A aecessiclade da contataçâo é imcdiata, tendo em vista a proximidade da mudança pârâ a nova sede do Poder Legislativo, cuja segurança
patrimonial e de seus ocupantes depende da imtalação de eqúpamerfos e sistemas adequados de prcteção. A ausência desse seniço compÍometeria a
integridade das instalações, dos bens públicos e a própria segprança dos servidores e vereâdores, gerando risco à continuidade das atividades
legislativas.
Ressalta-se que ô obj€to eü questão exiae ;ntegÍação especiatizadâ de equipâmentôs c softwâÍes. com fom@imnto de suporte réc.ico e mânutençào
preventiva/coÍretiva, o que toma inviável a rragtnentação do objeto em diYersos contÍatos, sob pena de prejudicar a padrcnização. a
interoperabilidade dos sisLemas e a responsabilidade técnica da execução.
Diante disso, â contrataÇão será realizada por dispensa de licitação, ftrndameútada no âft, ?5, inciso II, da Lei no 14.133/2021, que pemite â
coltrataÇão diÍetâ e111 razão do valor estimado da cootrâtaçào, desde que respeitâdos os limites legais estâbêleoidos e coruprovada a vântajosidâde dâ
prôposta.
O preço será prewiamenre pcsquisado junto ao mercado e comparado com parâmetros oÍiciais, assegurando â êconomicidâde e a observfurcia dos
princípios ú razoabilidade, proporcionalidade, tÍaosparência e efrciência admitristrativa-
Portanto, a presente justificatiyâ encotrtra amparo legal e téLÍrico, ateodendo ao intercsse público ao garantir maior celeridade, seguraDça e eficiência
na proteção da tutura sede da Câmara Municipal d€ São Jorge D'Oeslc.

DEPARIAMENTO REQUISITANTE

5.1. Previamente à celcbraçào da cotrtatação. a Câmara de Vercado.es leriÍicará o eventual descump mento das condiçôes para conüatação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a Çonsulta a cadastros infbrmativos oficiais, tais corno:

a) SICAI-;
b) Codâstro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, martido pela Controladoria-Geral dâ Utrião (www.
portaldâtransparencia.gov.br/oeis); e

c) Cadasrro Nacional de Empresas Punidas - CNEB mantido pela Controlaôía-Geral da União (https://\{a!,ltr.

portaltransparmcia- gov.br/sanç6s5i6r€p;.

5.2. A consrrlta aos câdastrcs será realizadâ em nome da empresa fomecedoG e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. ti.429/ 1992,

que prevê. dcrtre as sançôcs irllpostas ao responsárel pela prática de ato dc mprobidade aúninistraÍivâ, a ploibiçào de corfratm com o Pcxler'

Público, irlolusi\e por intcnnédio de pessoajuÍidica da qual seja sócio rnâjoritár'io.

5..3, Condições de Ilabilitaçio: será requerido da Contmoda, para fiEs de habilitação, os seguintes documenlos
A inscrição Do Cadastro de Pessoas Juridicas (CNPJ);
A certidão negâtivâ de débitos relativos aos tributos fedeÉis e â dívida alivâ dÂ Uniào;
A cenidão negativa de débitos relatiyos âos tributos estaduais e municipal do domicílio ou sede do licitante;
A oertidão de regularidads do FCTS;
A certidão negâtiva de dêbitos trabalhista;

5,4, Qualilicação Técnica: apôs a habilitação. seÍá necessária a comprovaçâo técnica por meio dos seguintes requisitos:

a) Indicação de profissional (is) responsável (is) técnico (s), e respectiva ârotação dc respoísâbilidrd€ técnicr (ART) ou regi§tÍo de

Íesponsabilidade técnica (RRT), cotrformo o caso.

b) Câtálogos, certificados ou declarações dos fabÍicantes dos equipamentos, quando cxigido, para gârantir â qualidâde técnica do material a ser

lomecido.

MODO E CONDIÇÔE§ PARÀ EXECUÇÃO DO OBJETO

O prâz-o de inicio da execuçào dos serviços será após a assinatura contratual.

A instalação dos equipamentos deve o€oÍer após a solicitaçào da CONTRÂTANTE, e o monitorârnento mensal irá ocoter mensalmente de folma

automática após a instalação dos equiparnenlos.

Nào haveú exigência da garantia dâ contrataçâo do ArL 96 e seguintes da Lei r' 14.133/21.

6.4 IrA S U BCONTTd{.-TAÇÃ O :

6.4.1, É permitida a subcontratação pârcial do objeto, ate o limite de 100% (cern poÍ cento) do valoÍ total do contÍato, nas condiÇõês dispostas nos

itens a seguir:

Monüoram€nIo de.l.rn.:l horas, to.üô§ o! di!§. incl!ív€ fins dt §êm{q t rrri,dot

6.,1.2. É vedada a subcontralação complcta ou da patcela principal da obrigaçâo, abairo discriminada:

a) Todos os demais iteÍrs. exceto o contido ío item 6.4.1.

6.4.3. Em qualquer bipótese de subcontratação, peÍnanece a responsabilidade integÍal da CONTRÁTADA pela perfeita execução coütratual,

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratadâ, bem como responder peraíte o CONTRATANTE pqlo rigoro§o

cLrmpimento das obdgações cootratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçào.

6.,1.4. A sübcontiatação depende de âutorização prévia do CONTRÀTANTE, a qüem incumbe a\aliar se a subcontratada cumpre os reqüisitos de

quâlificação técnica necessários pâra â execuçâo do objeto.

â

4,1. 
^ 

pressnte co[tratação ser'á destinada a atender as necessidades alo Departamento de 
^úrinistração 

da Câmara de Vereadores de São Jorge
D'C)este.

CONDTÇÕES DE HABILITAçÃO E CONTRATAÇÃO

lua. t,.



6.4.5. A CONTRATADA apresentaná ao Fiscal do Conhato documentação que comprove a capacidade técnica da subcontratada, que será ar,'aliada e
juntâda aos âutos do processo correspoÍdenle-

6.4,6. É vedada a stbcontrataçôo de pessoa Íísica ou jurídica. se aquela ou os dtigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
ecoÍIôoica. flrlaÍIceira- trabâ]histâ ôu civil com didgente do órgào ou entidade CoNTRAIANTE ou com ageDte público que desempelhe flução [a
contrataçâo ou atue na fiscalüaçào ou Da gestão do contrato, ou se deles forem côniuge, corlpanheiio ou patente em linha rcta, colateral, ou por
afinidâde, até o terceiro gÍau.

6.4.7' A CONTRATADA será respoDsável pela padrooização, compatibilidade, gerenciamenio centralizÂdo e qualidade da subcontraração.

CONI ROLI E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÀO

t) acompaúamento e a Íiscalizaçào dâ execução do contmto consistem na r.'erificação da conformidade dos serviços prcstados, de formâ a âssegurâr
o perfeito cumprimento dô ajustc, devenilo ser cxercidos por um Du mais reprcsÊntaotes da Contratante, espÊcialmente designados, na forma dos
âÍigos I 17 e incisos dâ Lei 14.133121.
A l_erilicação da perÍêita execução dos ser!_iços deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Temo de ReÍêrencia.
As comunicações entre o órgào e a contratada devem ser realizadas por esc to seÍnpre que o aro exigiÍ tal formalidade, admidndo-se, o uso de
mensagem eletrônica pa.ra esse Íim.
A contatâda deverá ma[ter preposto âceito pela Câmara de Vereâdores, paxa representáJâ na execução do corltrato.
O órgão ou e:rtidade poderá convocar rcprcsertante da emprcsa para adoçào de providências que devam ser curnpridas de imediato.
Somente a Conffâtada será Íesponsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e cornerciais rcsultantes da execução do contrato.
O descunrpinlento total ou parcial das demais obrigações e Íesponsabilidádes assumidas pelâ ContÍatada ensejârá a aplicação de sânções

administmtivas na legislaçào vigente. podendo culmirar €m rescisão contmtual. contbme disposm nos artigos 155 e l5ó da Lei n" 14.133,,?1.
No caso em tela, fica designado (a) o (a) servidor (â), RODRIGO DALMOLIN' parâ exercer a Ísçêliz4Çêo 9 p êçqlqpglhêE9Ebllq_ebj-9llq_.de

14.111121.

Da mesma forma, Ílca desigoada, como gg§liq!4lE-994!!Alq a presidenÍe da rresa dirctora Sra, ROSANE FÁTIMÀ LOTTI, para exercer a gestão
contralual.

DO PRAZO DE VIGÊNCTA

8-1. O prcscntc objeto se enquadra como serviço contínuo?
(XiSIM()NÂO
8.2. O prazo de vigência será dc ll (doze) meses, a paúir ala assiratura contratual, podendo ser pronogado nos termos da lei

9. DO IALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor da contrataçâo éjustificado como o preço de mercado, em decorràciâ da aÍálise de preços de fomecedores locais.

IO. I)À FORM.d DE PAGAMENTO

10.4. O pagamento seni realizado até l0 (trinta) dias corridos, do recebimenlo dos serviços, media.otl. oota frscal emitida pelo contratado.
10.5. Nos casos de evenruais atasos de pagameÀto, desde que a CONTRATADA não tsnha coacoÍrido de alguma forma para tanto, ficará
convencionâda a taxa de encargos moratóÍios devidos pelo CONTRATANTE. entre a data para pag,lmento acima refeÍidâ e a correspondente ao

efeljvo adimplemento, mediante a aplicação dâ seguintc fó.mula:
EM=IxNxvP
Onde:
L,lM : Ercargos Moratórios.
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do elêtivo pagamento. VP = Valol da parcela pertinente a ser paga. TX = Percentual

da taxa anual:6% (seis por cento).
I = Íhdice de compensaçâo financeira, assim apurado:
r = (Txi r00)i365 r: (6/r00y365 -> r:0,00016.438

1]. DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Órgão: 0I/001.
Conta Dgspcsa: 70
Projeto/Atividade: 0 t.03 L0001 .2001
Natureza de despesa do empenho: 4.4,90.52.24.00 - Equipamento d€ protoção, seguÍança e socoÍro
Natureza da despesa do orçamento: 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e mateÍial peflúanente

Fo[te de Recursos: 0l - Livre

12. DÂ RT]SPONSABII,IDÂDE PEI,A ELABÔRÀÇ.iO DO I'ERMO DÉ RI,FERÊNCIÀ
12.1, Declaru estar cientc dc lodas as jmplicaçôes pclas intbrmâções prestadas no presento Tcrmo de RefeÉnciâ e cm telação a elas asslrmimos dê

lomÉ solidária a rcsponsabilidadc.
Ilaborado em: I]/0911015
Aprolado cm: 12109t2025

I3. DOS A\IEXOS AO T}:,RIIIO DE REFERE\CIA
13.1. Intcgram o presente Termo de Ref;ràlciu, independcnterlente de qualquer transcriçào, os seguintes ANEXOS:

Anexo I- Memorardos;
ADcxo ll OrçameDlos;
Ancxo lll I)ocum(-nto de l:onnalização de Dcúranda.

LEÁN DRO PÁG LIARI JACOBS



Diretor Aüliilistratiro - Por Íü iâ N". l712025
Responsá\,cl Pcla Elaboraçào Tecnica.

ROSÁNE FÁTTMÁ LOT'I-I
Presidente Da Mçsa Diretora - Biênio 202512028
Geslora C-ontratual

ANEXO II - MODEI O _ PROPOS TA COM}:RCIAL

.{ Câmara de !'ereadores de São Jorgê D'Oeste- Pr.
DISPENSA N" 08/2025

Objetoi Confatação de emprssa especializada no lomecimento de câmeras de rÍonitorÂmento, sistemas de alame, serviços de instalação c
noritorameDto remoto/e local, dcstinâdos à segnÍança da futura sede dâ Câmarà de VcÍcodores de São Jorgc D'Oeste. incluindo fomecimento de
equipamentos (câmeras IPIID, DVRTNV& sensores de movimento, sirenes, LEDS, câbos. §oneotividâde. rcgistro em nuven loçsl), central de
monito!â6eDto, softwares de gestão de videomonitoramento, instalaçào, configrüação, integração com infrâestrutulâ existente, teste de
funcionarnento, treinamento básico, manutenção e suporte recnico de acordo com as especiíicações constantcs do ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA.

AdveíÊse qrie a simplss:piçSSglÀçÀa_jlgsIA.Elqps§$-§çú_!§trsidsE&j$to_rülisÀçã9 bastante de que jnexistem fotos q!§_ilqpgçgnjLp!![i9ipgç:E9
da licitallte nesta disnensa.

- IDENTI}'ICÀÇÃO DA PROPONEI\'TE:

Razão SociaLNOME COMPLETO:
CNPJ N'.
Inscriçào Estadual n".
lnscriçào Municipal no

Endereço: BaiÍro:

Cidade/Estado: TeleÍ'one: O- Fax: ()-
RepÍesentante legal:

Procurador:

- -DADOS BANCARIOS

Banco:
Agência:
Conta Corrent€

nI- DÀDOS DO RI,SPON§ÁVEL PÀRÁ ÀSSINATIIRÀ DO CONTRATO:

Nome completo:
Cârgo:
CPIr n'. RG:
Endereço Residencial Completo:
Teleiône: ( )

rv - PRoPo§'rA D[ PRr,ÇOSl

N' qrr)

Gftv{rlor l6 cnniir MllO-\ l! l6 ÁM-Crl{D4TB

Mini {ÍL Mrnrâdu 5Lr:l7nmü-MRíll 117 I

l (oixô de Prlre;ào vRox looo RS t50,00

5 ú»v.sor l.ulornaco l2v 10,\rnlrcrA n$:t50.00 I{§ 150.00

(lâbo R udJdo Ê\..tr,o aobr.

R6 r.100,00

Cc ril dc alàmc 20 3E

1l i11.350,00

r2 B.rdir €rkiônlnr l2V7^H

ll stm 105 DB sIR 1000 BÍúcn l R! 80.ín

I

,vlÕíi1óún'cnto dc.lrnc l.1h.rãs. ridG os diâr,,nrltr{ vc nDs dc \.mam c iô,ido§ tl

'lÍ)l^L RS2!,?10,00

1r,",,

lns ror,.r,r,

lurru"

lu*r
lnt r sar,ou

lrs r r'o 0,,

lns; ru u,

lnr ro,oo

Lrlll4io e conlisuagão

1"" lns s.r,so,nn

Citétio de aceitabilidade: Os valores co §tonte§ na tabeld representan o prcÇo nàxitho por iteL qae d Ádüinistaçao esta disposta a pagat len.lo

por./inalidatle obter prupostas adicionois de evehtiak interessados, para seleçào da proposta ais »ttklttiosq.



\hlor Ckrbal da Propostâ por êxtenso:

Prazo de validade da proposta: _dias, a conrar da data de sua apresenraçâo (nâo inferior a 60 dias).

DECLARO, nos preços proposlos estão incluídos, além do lucro, todas os despesas e custos, tais como: despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdencifuios.

DECL!& que a empresa paÍicipante e vencedota da Licitação é obrigada a reparar, corrigir', remover, reconsnuir ou subsrituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do Co rato êú que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreÇões resultantes da execüção, de acordo com a Lei í"
14.1\1t21.

Local e dâta.

Assinatura do Respolsáve] Legal/CPF e R(i Cari[rbo do CNPJ

.4.NEXO III

(limbre da cmpresa)

MODELO DE DECLÀRAçÃO UMFICÀDA

CámâÍa de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná
DISPENSA N' 08/2025

Pelo prescntc instrumento, a empÍ€sa
legal inlia-assifiado, que:

..., CNPJ n" , co1r1 sede na , através de seu represenlântc

( ) Dcclara, sob âs penas do artigo 299 do Código Penal, que se ênquâdrâ na siturção de microempÍesa, empresâ d€ pequeno porte ou
cooperâtiyÀ, nos termos da Lei ComplementÀr no 123/06, alterâda pelÀ Lei Coúplemertar no 147114, que no ano calendâÍio Iigente não atingiu
ou extÍapolou os limites esubclccidos no ArL 4" § 2'da Lei Federal 14.133/2021, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzâm ao
seu desenquadÍarnento.

*Marcar esre item caso sc el1quâdre na sit]aÇào de micr:oemplssa,-smp-IÉsg..d9-peS!§lg-pc,ü9lJtt-lqgpqêliyê-9JAú§!fu3úgido no ano calendário
os limites estabelccidos 11o 

^rt. 
4'§ 2'.

Declara, para os ilns que a empresa não foi declarada itridônea por nenhum óryão público de qualquer esfera de govemo, estando apta a cortrâtar
com o poder público.

Declfia. pam os devidos fins que não possuímos em nosso quadÍo societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgâo ou entidade cootrâtânte

ou responsável pela licitaçào, nos temos do inciso tll, do aÍigo § 1' do art. 9' da Lei n" 14.133, de 2021.

Compromête-se a maoter druante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações asslmidas, todas as cotrdições de habilitação e

qualificaçào exigidas nâ licitaçào.

Dcclara, eslar ciente €m Íelação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus ahexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidarle

Jei inforn:açôes prestaJas. na forma Jc Iei.

DeclâÍa que a proposta econômica comprcende â integralidâde dos custos para perfcilâ execução bem colno pâra o âteÍdirento dos direitos
trabalhistas asseguados na Constituição Fedetal de 1988, nas leis trabalhistas. nas noru1as infialegais, nas convençôes colelivas de trabalho e nos

teÍnos de ajustametrto de conduta vigentes nâ dâtâ da sua entrega em definitivo.

Declara para fios de habititação AteDder todos os requisitos de habilitação pevistos em lei e no instümentq çonvocatório. Inexisle impedimeoto à

minha habilitaçào.

Declâmmos, para os devidos fins que em caso de qualquer comrmicaçÃo futura referente e este processo licitâtório, bem como em caso de eventual

contratâção, concordo quê o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
T€lêÍoíe: 0

Câso âltere o citado e-nail ori telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto âo Sistenu de Protocolo desta Câoara Municipal,

sob pela de ser colsiderado 0omo intimado nos dados aÍte omlente fornecido§.

ncompâúü a execuçâo do contrato, ÍefeÍetrte ao DISPENSA n." N" 0l/2025 e kxlos os atos necessários ao cumprimento dâs obrigsçôes contida no

insturnento convocatório, seus Àoexos e na Ata de Registro de Preços,/ConÍrato.

Local c Data

Assitratura do Responsável pela Empresa
(Nome L.egivêUcargo )

de l0l5

Publicâdo por:



Ieandro Pagliari Jacobs
Código Identifi cador:090D5010

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do ParanáL no dia17109/2025. Ediçào 3365
A verihcação de autenticidade da materia pode ser feita inforrnando o código identificador no site:
https://wwrv.diariomunicipal. com. br/amp/



ô ) roitats

Edital no B/2O25
Ú Lti mq otu o I izoço ô O 2,/ 12,/ 2 02 5

Locat: Sãô Jorge d'Oêste./PR Órgão: SAO JORGE D'OESTE CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Unidade compradora: l. - Camara Municipat

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legat Lêi 14.133/2021, ArL 10, s 20 Tipo: Editat

Modo de disputa:Abêiio Registro de pÍêço: Não Fontê orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCPT 02/72/2025 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início dê rêcêbimento de propostas: 02/12/2025 O8:OO (horário de Brasitia)

Data fim de recebimento de propostasi 05/12/202517:OO (horário de BrasÍtia)

ld contrataÉo PNCP: O2232834OOO158-1-ooOOlo/2O25 Fontê: Equiplano Sistemas LIDA,/ Equiplano Sistemas

Objeto:

Contratãcêo de empresa especializada no fornecimênto de cameras de monitoramento sistêmas de atãrme sêrvicos de
instatacâo e monitoramento remotoe localdestinados a sêguranca da futura sede da Camara de Verêadorês de Sao Jorge
D'Oêste inctuindo fornecimento de equipamentos camerâs IPHD DVRNVR sênsores de movimento sirênês LEDS cabos
conêctividade registro em nuvemtocatcentraI de monitorâmento softwârês dê geslao de videomonitoramento instalacao
confguracâo integracão com infraestrutura existente teste de funcionamento treinamento basico manutencao e suporte
tecnico

lnformaçáo comptementar:

lnexistente

VALOR TOTÂL ESTIMÂDO DA COMPRÁ

Rs 22.710.OO

Itens Arquivos Histórico

Descrição

CAMERAVHD 314OVF

CAIXA DE PROTECAO VBOX 1OOO

CONVERSOR AUTOMAI1CO 12V 1OA

MlNl RACK MONTADO 5U 3TOmmMRM

537

Vator unitário estimado :.

R$ 3.500.OO

R$ 550 00

R$ 490.OO

Rs 25,OO

RS 250,00

GRAVADOR 16 CANAIS MHDX 3116

AMCHD 4TB

i

Ouantidadê

6

6

1

2

3

5

5 1

( Vo[târ

ExilriÍ 1-5 de 16 ilens

3

1



Criâdc ileia Lei n" 1.1.133121. c pôriaL Nàcio.tÀl cie CôntÍataÇóes Púbticês (PNCa:'i é
o sitio êle1íônico oÍiciôi CesUnado à clivrrigôÇác cênlrâlizada e obrigatória dos aios
oxigicios ern sede de lici'rôçoes ê contGtcs 3dministrativos aharcedos pelo ncvc-l

dipioma.

E geridô osLo ConT tC-r Gestor (ia Rede Nücior,arl de Çortiràt;iÇões Pitblicás, !Ín
coi.ciliirdo de!iberativo ccm :uas ôi.rtbüiÇôe: êstatlâlecldâs !:o tlecreto rtc lú.74i4
,lê I cje ãgostô do 2021.

Ô ci,:sc.nvolvrmclnto des!ô ,/Êrsác Í:io po]tiri e um esÍbrco conjL,nto c1e coi]stí!j.jo
.J€j uiriê c1)ícepçÀo dileia le!3i. hônlôloqiiclô f)elos rndica os a ao|npôí o i:riüdrtio

ac\t"Íriiê.

À àdÇquaçàc, fidedignidace ê acrrêtLrCe das !níormações e dos arqurvos rclati!os

i+s cGilr..ôt3çóes dlsponill:iizadas no pNCP por iorça da Lei n" 1413312021 sáo Ce

êstri're re;itror-riabit clâde Çjos ôreâos ai entídô(les contratinies.

g htLpsr//porlaldêservicos.gestao.govbr

J osoo 97€ 9oo1

ÀGRADECIMENÍO ÁO5 PARCEIROS

-€\t.alesnn.rn,reliiç.iod.iii{nÍràç..'r .1ê.!ôi.C.rsàticênçÃdeuso.


